
 
 
 
 
 

LEI Nº 4.169 
De 18 de dezembro de 2018. 

 
 
 

“Altera o Plano de Saneamento Básico, atualizado 

pela Lei nº 4.168, de 11 de dezembro de 2018.” 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA: 

  

 

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ORLÂNDIA decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Anexo Único da Lei nº 4.168, de 11 de 

dezembro de 2018, contendo a atualização do Plano Municipal de Saneamento Básico, fica 

substituído pelo anexo Único constante desta Lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Orlândia, 18 de dezembro de 2018. 
 
 
 

 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO  
Prefeito Municipal 
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